

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Tocantins

PORTARIA 4/2022 - PR/TO/DE/TO/PLENARIO/TO/CRMV-TO/SISTEMA, de 27 de maio de 2022

Instituir a Mesa Receptora e Escrutinadora para a Eleição
2022 do CRMV/TO e designa os membros e dá outras
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS - CRMV-TO, no uso da atribuição que lhe confere o Art.18, alínea i, da Lei 5.517 de 23 de outubro
de 1968, e o Artigo 11, alínea i, da Resolução 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina
Veterinária – CFMV, de zelar pelo bom funcionamento do Conselho, expedindo os atos administrativos
adequados.

CONSIDERANDO a realização da Eleição para composição da Diretoria Executiva e dos
Conselheiros Titulares e Suplentes do CRMV/TO para o triênio 2022/2025;

Considerando as competências previstas na RESOLUÇÃO Nº 1298, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2019, que normatiza o processo eleitoral dos CRMV’s;

Considerando a deliberação e aprovação do plenário do CRMV-TO, por ocasião da realização da
309ª Sessão Plenária Ordinária deste Conselho Regional, ocorrida em 27/05/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir a MESA RECEPTORA para as eleições da Diretoria Executiva e Corpo de
Conselheiros do CRMV-TO para o triênio 2022/2025, nos termos do art. 8º da RESOLUÇÃO Nº 1298, DE 18
DE DEZEMBRO DE 2019, a ser realizada no dia 31/08/2022. E não havendo quórum, conforme estabelecido
no § 1º, do artigo 49, da Resolução CFMV nº 1298/2019, haverá 2º turno, que se realizará no dia 28/09/2022. 

    Art. 2º - A Mesa Receptora de que trata o caput do art. 1º será assim composta:

Presidente: Méd. Vet. Juliana de Souza Pinto Pieroni – CRMV-TO nº 00967/VP
Secretária: Méd. Vet. Luana Harz Durante – CRMV-TO nº 01513/VP
Mesário Titular: Méd. Vet. Gabriela Fachini Brito – CRMV-TO n° 01901/VP

Suplentes:
Méd. Vet. Elayne Barbosa Silva – CRMV-TO nº 01976/VP
Méd. Vet. Ana Vitoria Lima Barbosa – CRMV-TO n° 01836/VP;

Art. 3º - Instituir a MESA ESCRUTINADORA para as eleições da Diretoria Executiva e Corpo de
Conselheiros do CRMV-TO para o triênio 2022/2025, nos termos do art. 10 da RESOLUÇÃO Nº 1298, DE 18
DE DEZEMBRO DE 2019, a ser realizada no dia 31/08/2022. E não havendo quórum, conforme estabelecido
no § 1º, do artigo 49, da Resolução CFMV nº 1298/2019, haverá 2º turno, que se realizará no dia 28/09/2022.  

Art. 4º - A Mesa Escrutinadora de que trata o caput do art. 3º será assim composta:



Presidente: Méd. Vet. Claudio Luiz Dame Sayão Lobato – CRMV-TO nº 00060/VP
Vice-Presidente: Méd. Vet. João Vitor Santana de Rezende – CRMV-TO nº 01845/VP
Secretário: Méd. Vet. Caio Vitor Bueno Dias – CRMV-TO n° 01610/VP

Suplentes:
Méd. Vet. Magda Cilene Libório Miranda – CRMV-TO nº 01818/VP
Méd. Vet. Andrea Azevedo Pires de Castro – CRMV-TO n° 00751/VP

                         Art. 5º A Mesa Receptora e a Mesa Escrutinadora funcionarão na sede do CRMV-TO sito a Av.
Teotônio Segurado, Quadra 602 Sul, Conjunto 01, Lote 06, Plano Diretor Sul, em Palmas-TO.

                          Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em Palmas – TO, aos 27 dias do mês de maio de 2022.

Méd. Vet. Márcia Helena da Fonseca
Presidente do CRMV-TO
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